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Em defesa da primeira infância 
 

 

Os dirigentes da Undime, membros da diretoria executiva nacional e das presidências das 26 

seccionais, presentes na 1ª Reunião de Gestão Ampliada – gestão 2019/ 2021, realizada em 

Brasília/ DF, em 5 de setembro de 2019, considerando a importância da educação infantil 

para o desenvolvimento integral das crianças, em seus aspectos físico, psicológico, 

intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade, deliberaram pelas 

seguintes questões:  

 

 a educação infantil é responsabilidade do Estado, devendo ser ofertada em escolas 

públicas, pelas redes municipais de ensino, com a assistência técnica e financeira da 

União e dos estados; 

 os recursos públicos devem ser destinados à educação pública. Assim, não é viável a 

compra de vagas na rede privada (voucher) ou a transferência de gestão dos centros 

de educação infantil a organizações da sociedade civil; 

 os recursos oriundos da “Operação Lava Jato” devem ser aplicados na ampliação e 

reforma das escolas públicas de educação infantil; 

 as construções de estabelecimentos voltados à educação infantil, financiadas com 

recursos do FNDE e com contrapartida dos municípios, que ainda estejam 

inacabadas devem permanecer nas redes municipais de ensino. Para tanto, o 

Ministério da Educação e o FNDE devem equacionar os empecilhos jurídicos e 

burocráticos, além de expandir os recursos para esta ação; 

 os parâmetros para educação infantil devem normatizar a oferta e o funcionamento 

da educação infantil no município;  

 a Undime e suas seccionais devem estabelecer ações e parcerias com o Mieib 

(Movimento Interfóruns da Educação Infantil) e os Fóruns Estaduais de Educação 

Infantil; 

 as ações intersetoriais voltadas à primeira infância devem ser norteadas pelo Marco 

Legal da Primeira Infância e pelo Plano Nacional pela Primeira Infância; 

 Conasems, Congemas e Undime devem trabalhar em conjunto e de maneira 

articulada, no âmbito nacional e estadual, a fim de garantir o atendimento à primeira 

infância, bem como demais temas que dependam de ações intersetoriais nos 

municípios. 

 

Brasília, 5 de setembro de 2019. 

 

 
Luiz Miguel Martins Garcia 

Dirigente Municipal de Educação de Sud Mennucci/ SP 

Presidente da Undime 
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